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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Educação

Conselho Estadual de Educação - Plenário

Parecer nº 61/SEE/CEE - PLENÁRIO/2022

PROCESSO Nº 1260.01.0130703/2021-55

RELATORA: Girlaine Figueiró Oliveira

APROVADO EM 24.01.2022

 

Credenciamento da en�dade Associação
Educacional Colégio Ann Mackenzie, do município
de Uberlândia.

 

Histórico

Por meio do O�cio SEE/ASIE - AUTORIZAÇÃO ESCOLAR nº. 2124/2021, de 14 de dezembro de 2021,
assinado pelo Sr. Igor de Alvarenga Oliveira Icassa� Rojas, Subsecretário de Ar�culação Educacional, foi
enviado, à consideração deste Conselho, o processo em epígrafe. 

Recebido, no dia 16 do mesmo mês, foi reme�do à Superintendência Técnica, para estudo preliminar e
posteriormente, às Câmaras do Ensino Fundamental e do Ensino Médio, para análise e manifestação.

 

Mérito

Em documento, datado de 02 de agosto de 2021, a Sra. Dorcas Marques de Araújo solicita, à Secretária
de Estado de Educação, o credenciamento da en�dade Associação Educacional Colégio Ann Mackenzie,
com sede na Rua Tupã, 390, bairro Jardim Karaíba, em Uberlândia, responsável pela mantença do Colégio
Ann Mackenzie Unidade Gávea-Karaíba, localizado na sede de sua mantenedora, autorizado por meio
do Parecer nº 18/SEE/CEE - PLENÁRIO/2022, aprovado em 13 do corrente, com Ensino Fundamental e
Ensino Médio. 

O processo foi instruído em conformidade com a Resolução CEE nº 449/2002 e o Parecer CEE nº
198/2021.

A associação, cons�tuída, em 01 de setembro de 2021, tem estatuto registrado no Cartório de Títulos e
Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Uberlândia. Conforme eleição realizada, na mesma
data, a associação tem, como presidente, Dorcas Marques de Araújo e, como obje�vo, a prestação de
serviços educacionais de Educação Infan�l - Pré-escola, Educação Infan�l - Creche, Ensino Fundamental e
Ensino Médio.  O mandato da diretoria execu�va vai até 31 de março de 2025. 

Atestados de antecedentes comprovam a idoneidade moral de Dorcas Marques de Araújo, presidente,
Marcos Vinícius Marques Araújo, secretário, e Marcelo Marques Araújo, tesoureiro. 

Os currículos comprovam a graduação em Letras/Inglês e Pedagogia, em Comunicação Social - Jornalismo
e em Sistemas de Informação dos membros da diretoria execu�va.

Constam, ainda, do processo, os seguintes documentos: 

1. Balanço patrimonial, encerrado em 30 de novembro de 2021, e demonstração do resultado do
exercício, assinados pelo Contador João Carlos Souza da Mota - CRC-SP 169981;
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2. CNPJ nº 43.521.377/0001-07;

3. Cartão de inscrição municipal - Cadastro Mobiliário do Contribuinte - Secretaria Municipal de
Finanças;

4. Cer�dões nega�vas de débitos junto ao Município, ao Estado e à União;

5. Cer�ficado de regularidade do FGTS; 

6. Cer�dão nega�va de débitos trabalhistas;  

7. Termo de veracidade e regularidade das informações prestadas e da capacidade financeira da
en�dade, datado de 02 de agosto de 2021;

8. Declaração de mantença, apenas, do Colégio Ann Mackenzie Unidade Gávea-Karaíba.

 

Conclusão  

Considerando o atendimento às exigências legais, sou por que este Conselho responda
afirma�vamente ao credenciamento da en�dade Associação Educacional Colégio Ann Mackenzie, com
sede na Rua Tupã, 390, bairro Jardim Karaíba, em Uberlândia, responsável pela mantença do Colégio Ann
Mackenzie Unidade Gávea-Karaíba, localizado na sede de sua mantenedora, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, a contar de 1º de fevereiro de 2022.

À Câmara do Ensino Fundamental, para análise e manifestação.

Belo Horizonte, 13 de janeiro de 2022.

Girlaine Figueiró Oliveira - Relatora

 

Pronunciamento da Câmara do Ensino Fundamental

A Câmara do Ensino Fundamental acompanha o parecer da Câmara do Ensino Médio.

Belo Horizonte, 13 de janeiro de 2022.

Sérgio Luiz Nascimento - Relator

Documento assinado eletronicamente por Felipe Michel Santos Araújo Braga, Presidente(a), em
25/01/2022, às 16:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 41204887
e o código CRC B944C32B.
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